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Informação Jurídica n° 18/2018 
Interessado: A Comissão de Constituição e Justiça 

Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 21/2018 

Assunto: Autoriza a concessão de recursos pecuniários a médicos

EMENTA: PROJETO DE LEI AUTORIZATIVA.
CONCESSÃO DE RECURSOS PECUNIÁRIOS.
PROJETO MAIS MÉDICOS DO BRASIL.
PARÂMETROS ESTABELECIDOS EM
PORTARIA DE ÓRGÃO FEDERAL.
DISPARIDADE. PARECER PELA
REGULARIDADE DA PROPOSIÇÃO.

RELATÓRIO

1. Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que 

visa obter autorização para conceder recurso pecuniário aos participantes do 
"Projeto Mais Médicos para o Brasil”, instituído pela Lei Federal n° 12.871, de 22 de 

outubro de 2013.

2. A proposição veio acompanhada de justificativa (fl. 06).

3. Por determinação da Comissão de Constituição e Justiça, os autos vieram 
a esta Procuradoria para análise, conforme permite o artigo 70 do Regimento 

Interno.

É o breve relato.

ANÁLISE JURÍDICA

4. A iniciativa para deflagração do projeto de lei obedece aos ditames legais, 

eis que se trata de política pública implementada no âmbito municipal.

5. A Lei Federal n° 12.871/2013, que instituiu o “Projeto Mais Médicos para o 

Brasil” estabelece:

Art. 23. Para execução das ações previstas nesta Lei, os Ministérios da Educação e da
Saúde poderão firmar
organismos internacionais,

acordos e outros instrumentos de cooperação ci
, instituições de educação superior nacionais e estrangeira
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órgãos e entidades da administração pública direta e indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, consórcios públicos e entidades 
privadas, inclusive com transferência de recursos, [grifei]

6. A Portaria n° 1.369, de 8 de julho de 2013 (doc. 1), do Ministério da Saúde 
prevê: “Art. 6o O Projeto Mais Médicos para o Brasil será executado em 

cooperação com: I - órgãos e entidades da administração pública, direta e indireta, 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e com consórcios 
públicos".

7. Mais adiante, no art. 11, a referida Portaria estabelece alguns requisitos 
que os Municípios que aderirem ao projeto devem observar:

Art. l l .  A participação dos Municípios e do Distrito Federal na execução do Projeto 
será formalizada com a celebração de termo de adesão e compromisso, nos termos 
de edital a ser publicado pela Coordenação do Projeto, que deverá conter, no mínimo, 
as seguintes clausulas:
I - não substituir os médicos que já componham as equipes de atenção básica pelos 
participantes deste Projeto;
II - manter, durante a execução do Projeto, as equipes de atenção básica atualmente 
constituídas com profissionais médicos não participantes do Projeto;
III - oferecer moradia para o médico participante do Projeto, conforme critérios 
estabelecidos no edital;
IV - garantir alimentação adequada e fornecimento de água potável; e
V - compromisso de adesão ao Programa de Requalificação de Unidades Básicas de 
Saúde (Requalifica UBS), do Ministério da Saúde, em caso de infraestrutura 
inadequada para a execução das ações do Projeto, [sic.]

8. O presente projeto em trâmite tem por objetivo obedecer especialmente os 

dispositivos inseridos nos incisos III e IV do art. 11 retrotranscrito. Necessário, 
também, fazer a referência à Portaria n° 30, de 12 de fevereiro de 2014, de autoria 

da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde do Ministério da 
Saúde (doc. 2), que dispõe sobre o cumprimento das obrigações de oferta de 

moradia e alimentação pelos Municípios aos profissionais médicos participantes do 
projeto, estabelecendo as condições e a forma de instituição dos benefícios:

Art. 3o O Distrito Federal e Municípios deverão assegurar o fornecimento de moradia 
aos médicos participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil por alguma das 
seguintes modalidades:
I - imóvel físico;
II - recurso pecuniário; ou
III - acomodação em hotel ou pousada.
§ 1 °  ( . . . ] .
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§ 2o Na modalidade prevista no inciso I deste artigo, o imóvel poderá ser do 
patrimônio do ente federativo ou por ele locado e deverá ter padrão suficiente para 
acomodação do médico e seus familiares.
§ 3o Na modalidade de que trata o inciso II deste artigo, o ente federativo pode adotar 
como referência para o recurso pecuniário para locação de imóvel, em padrão 
suficiente para acomodar o médico e seus familiares, os valores mínimo e máximo 
de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 
podendo o gestor distrital e/ou municipal adotar valores superiores, conforme a 
realidade do mercado imobiliário local, mediante comprovação do valor mediante 3 
(três) cotações de custo no mercado imobiliário do município ou Distrito Federal. [...]

Art. 9o O ente federativo deverá assegurar o fornecimento de alimentação ao médico 
participante, mediante:
I - recurso pecuniário; ou
II - in natura.

Art. 10. Sendo assegurada a alimentação mediante recurso pecuniário, deverá o ente 
federativo adotar como parâmetros mínimo e máximo os valores de R$ 500,00 
(quinhentos reais) e R$ 700,00 (setecentos reais), [grifei].

9. Quanto ao conteúdo da proposição, não se vislumbra vício de 
constitucionalidade. Porém, no que tange aos parâmetros normativos (lei federal e 

portarias mencionadas) que regulamentam o assunto, o projeto apresenta 
incompatibilidade com os valores estabelecidos para concessão dos recursos

pecuniários. Nesse sentido:

Projeto de lei 21/2018 Portaria n2 30/2014

Art. 2- 0  recurso pecuniário de que trata o 
artigo anterior, consiste no repasse do valor 
de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 
mês para assegurar despesas com moradia e 
alimentação, aos médicos intercambistas e 
cooperados participantes.

Art. 3- 0  D istrito  Federal e Municípios 
deverão assegurar o fornecimento de 
moradia aos médicos participantes do 
Projeto Mais Médicos para o Brasil po r 
alguma das seguintes modalidades:
I - im óvel físico;
II - recurso pecuniário; ou
III - acomodação em hote l ou pousada.
§ l g [...]■
§2?
§ 3 g Na modalidade de que tra ta  o inciso II 
deste artigo, o ente federa tivo  pode adotar 
como referência para o recurso pecuniário  
para locação de imóvel, em padrão suficiente  
para acom odar o médico e seus fam iliares, 
os valores mínimo e máximo de R$ 500,00 
(quinhentos reais) a R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), podendo o gestor d is trita l 
e/ou m unicipal ado tar valores superiores, 
conforme a realidade do mercado im obiliá rio

saríaro Silve Raimundo 
/  Procunador 
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local, m ediante comprovação do valor 
mediante 3 (três) cotações de custo no 
mercado im ob iliá rio  do município ou D istrito  
Federal. [...]

Art. 35 [...]
§1°. Custeio de Alimentação é de R$ 750,00.

Art. 10. Sendo assegurada a alimentação  
mediante recurso pecuniário, deverá o ente 
federa tivo  ado tar como parâmetros mínimo 
e máximo os valores de R$ 500,00  
(quinhentos reais) e R$ 700,00 (setecentos
reais)

10. Essa disparidade pode ser observada, também, pela análise do Informe n° 

47/2017 da Coordenação do Projeto Mais Médicos (doc. 3), que orienta os gestores 
e médicos participantes do programa.

11. Por fim, para instrução da proposição, recomenda-se a juntada do termo 

de adesão ao aludido programa celebrado pelo Município de Pitanga com o 

Ministério da Saúde.

CONCLUSÃO

12. Ante o exposto, a proposição ainda necessita de ajustes antes de receber 
parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça.

13. Atento, ainda, que a análise desta Procuradoria não substitui a 

necessidade de parecer das comissões, sob pena de inconstitucionalidade formal.

É o que tinha a informar.
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ADVERTÊNCIA

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União

Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

PORTARIA INTERMINISTERIAL N° 1.369, DE 8 DE JULHO DE 2013
Dispõe sobre a implementação do Projeto Mais Médicos 
para o Brasil.

OS MINISTROS DE ESTADO DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o inciso III do art. 200 da Constituição Federal, que atribui ao Sistema Único de Saúde (SUS) a 
competência de ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;

Considerando o inciso III do art. 6o da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que inclui no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde (SUS) a ordenação da formação de recursos humanos na área da saúde;

Considerando a Medida Provisória n° 621, de 8 de julho de 2013, que dispõe sobre o Programa Mais Médicos e 
dá outras providências;

Considerando o Decreto n° 7.508, de 21 de junho de 2011, que regulamenta a Lei n° 8.080, de 1990, para dispor 
sobre a organização do SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde, e a articulação interfederativa;

Considerando o Decreto n° 7.385, de 8 de dezembro de 2010, que instituiu o Sistema Universidade Aberta do 
Sistema Único de Saúde (UNA-SUS) e dá outras providências;

Considerando a Portaria Interministerial n° 2.087/MS/MEC, de 1o de setembro de 2011, que institui o Programa de 
Valorização dos Profissionais da Atenção Básica (PROVAB);

Considerando a Portaria n° 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção 
Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde 
da Família (ESF) e o Pro-grama de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);

Considerando a necessidade de garantir atenção à saúde às populações que vivem em áreas de difícil acesso 
e/ou de populações de maior vulnerabilidade nos Municípios que concentram 20% ou mais da população vivendo em 
extrema pobreza;

Considerando a dificuldade de alocação de profissionais de saúde em áreas de maior vulnerabilidade econômica 
ou social e as necessidades das populações que vivem nas capitais e regiões metropolitanas e as necessidades 
específicas da população indígena; e

Considerando a necessidade da participação e colaboração efetiva do Ministério da Saúde com os Estados, 
Distrito Federal e Municípios no processo de alocação, provimento e fixação de profissionais de saúde em seus limites 
territoriais, resolvem:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Esta Portaria dispõe sobre a implementação do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

Art. 2o O Projeto Mais Médicos para o Brasil tem a finalidade de aperfeiçoar médicos na atenção básica em saúde 
em regiões prioritárias para o Sistema Único de Saúde (SUS), mediante oferta de curso de especialização por instituição 
pública de educação superior e atividades de ensino, pesquisa e extensão, que terá componente assistencial mediante 
integração ensino-serviço.

Art. 3o O Projeto Mais Médicos para o Brasil tem os seguintes objetivos específicos:

I - aprimorar a formação médica no Brasil, assegurando maior experiência no campo de prática durante o 
processo de formação;
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II - ampliar a inserção do médico em formação nas unidades de atendimento do SUS, aperfeiçoando o seu 
conhecimento sobre a realidade da saúde da população brasileira;

III -fortalecer a política de educação permanente com a integração ensino-serviço, por meio da atuação das 
instituições públicas de educação superior na supervisão acadêmica das atividades desenvolvidas pelos médicos;

IV - promover a troca de conhecimentos e experiências entre profissionais da saúde brasileiros 
formados em instituições estrangeiras; e

V - aperfeiçoar médicos nas políticas públicas de saúde do Brasil e na organização e funcionamento

Art. 4o Para fins do disposto nesta Portaria, considera-se:

I - médico participante: médico intercambista ou médico formado em instituição de educação superior brasileira ou 
com diploma revalidado no Brasil;

II - médico intercambista: médico formado em instituição de educação superior estrangeira com habilitação para o 
exercício da medicina no exterior;

III - regiões prioritárias para o SUS: áreas de difícil acesso, de difícil provimento de médicos ou que possuam 
populações em situação de maior vulnerabilidade, definidas com base nos critérios estabelecidos pela Portaria n° 
1.377/GM/MS, de 13 de junho de 2011, e que se enquadrem em pelo menos uma das seguintes condições:

a) ter o Município 20% (vinte por cento) ou mais da população vivendo em extrema pobreza, com base nos dados 
do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), disponíveis no endereço eletrônico 
www.mds.gov.br/sagi;

b) estar entre os 100 (cem) Municípios com mais de 80.000 (oitenta mil) habitantes, com os mais baixos níveis de 
receita pública "per capita" e alta vulnerabilidade social de seus habitantes;

c) estar situado em área de atuação de Distrito Sanitário Especial Indígena (DSEI/SESAI/MS), órgão integrante da 
Estrutura Regimental do Ministério da Saúde; ou

d) ostar om rogiõos consitária&-4 (qttatro)-e- 5 (einco)-dos Municípios, conformo Fundação Instituto Brasileiro do 
Geografia e-Estatístico (IBGE);

d) estar nas áreas referentes aos 40% (quarenta por cento) dos setores censitários com os maiores percentuais 
de população em extrema pobreza dos Municípios. (Redação dada pela PRI GM/MS/MEC n° 1493 de 18.07.20131

IV - Municípios elegíveis: são aqueles que possuam áreas em uma das situações elencadas no inciso III, podendo 
participar do Projeto mediante manifestação de interesse e celebração de termo de adesão e compromisso;

V -Municípios participantes: Municípios elegíveis que tiveram aprovados o seu pedido de adesão ao Projeto Mais 
Médicos para o Brasile que celebraram os respectivos termos de adesão e compromisso para participação no Projeto;

VI - supervisor; profissional médico responsável pela supervisão profissional contínua e permanente do médico 
participante;

VII - tutor acadêmico: docente médico responsável pela orientação acadêmica e pelo planejamento das atividades 
do supervisor;

VIII - termo de adesão e compromisso do médico participante: instrumento jurídico celebrado entre o Ministério da 
Saúde e o médico contendo as atribuições, responsabilidades, condições e local para desenvolvimento das atividades 
do Projeto;

IX - termo de adesão e compromisso do Município: instrumento jurídico de cooperação celebrado entre a União, 
por meio do Ministério da Saúde, e o Município no qual são especificadas as responsabilidades de cada ente para a 
execução do Projeto;

X - termo de adesão e compromisso das instituições públicas de educação superior brasileiras: instrumento 
jurídico de cooperação celebrado entre a União, por meio do Ministério da Educação, e as instituições para tutoria e 
acompanhamento acadêmico do Projeto; e

XI - região de saúde: espaço geográfico contínuo constituído por agrupamentos de Municípios limítrofes, 
delimitado a partir de identidades culturais, econômicas e sociais e de redes de comunicação e infraestrutura de 
transportes compartilhados, com a finalidade de integrar a organização, o planejamento e a execução de ações e 
serviços de saúde.

CAPÍTULO II

DA EXECUÇÃO DO PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL
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Art. 5o O Projeto Mais Médicos para o Brasil será executado por meio de instrumentos de articulação 
interfederativa, cooperação com instituições de educação superior, programas de residência médica, escolas de saúde 
pública e mecanismos de integração ensinoserviço, especialmente com a realização das seguintes ações:

I - aperfeiçoamento na área de atenção básica à saúde em regiões prioritárias para o SUS de médicos formados 
em instituições de educação superior brasileiras ou com diploma revalidado no Brasil;

II - aperfeiçoamento na área de atenção básica à saúde em regiões prioritárias para o SUS de médicos formados 
em instituições
de educação superior estrangeiras com habilitação para o exercício da medicina no exterior, por meio de intercâmbio 
internacional; e

III - aperfeiçoamento na área de atenção básica à saúde em regiões prioritárias para o SUS, de profissi 
saúde formados em instituições de educação superior brasileiras, por meio de intercâmbio internacional.

Art. 6o O Projeto Mais Médicos para o Brasil será executado em cooperação com:

- órgãos e entidades da administração pública, direta e indireta, da União, dos Estados, do Distrito Federa 
Municípios e com consórcios públicos;

II - as instituições de educação superior brasileiras, programas de residência médica, escolas de saúde pública e 
outras entidades privadas, mediante termo de compromisso; e

III - com instituições de educação superior estrangeiras e organismos internacionais, mediante instrumentos 
específicos.

Art. 7° Fica constituída a Coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil, composta por representantes, titular 
e suplente, dos seguintes órgãos e entidades:

I - 3 (três) representantes do Ministério da Saúde, sendo pelo menos 1 (um) da Secretaria de Gestão do Trabalho 
e da Educação na Saúde (SGTES/MS), que a presidirá; e

II - 3 (três) representantes do Ministério da Educação, sendo pelos menos 1 (um) da Secretaria de Educação 
Superior (SESu/ MEC).

§ 1o Os representantes titulares e suplentes serão designados em ato conjunto dos Ministros de Estado no prazo 
de 3 (três) dias contado da data de publicação desta Portaria.

§ 2o A Coordenação do Projeto poderá convidar representantes de outros órgãos e entidades, públicas e privadas, 
bem como especialistas em assuntos ligados ao tema, para cooperar com a Coordenação.

§ 3o A SGTES/MS fornecerá o apoio administrativo necessário para o desenvolvimento das atividades realizadas 
no âmbito da Coordenação do Projeto.

Art. 8o Compete à Coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil:

I - coordenar, monitorar e avaliar as ações pertinentes ao Projeto;

II - promover a permanente articulação entre os órgãos e entidades, públicas e privadas, instituições de educação 
superior estrangeiras e organismos internacionais participantes das ações integrativas do Projeto;

III - avaliar e aprovar as manifestações de interesse em aderir ao Projeto apresentadas pelos Municípios elegíveis;

IV - recomendar e solicitar aos órgãos e entidades públicas, no âmbito de suas competências, a expedição de 
atos normativos essenciais ao disciplinamento e operação do Projeto;

V - deliberar, nos termos desta Portaria, acerca da exclusão de entes federativos, órgãos, entidades, instituições e 
organismos e desligamento de médicos participantes do Projeto;

VI - expedir atos de comunicação e de expediente;

VII - requerer ao Conselho Regional de Medicina a emissão de registro provisório dos médicos intercambistas;

VIII - subsidiar o Comitê Gestor e o Grupo Executivo do Programa Mais Médicos;

IX - definir, em conjunto com o Sistema Universidade Aberta do SUS (UNA-SUS) e as instituições públicas de 
educação superior brasileiras, o módulo de acolhimento e avaliação que será oferecido aos médicos intercambistas no 
âmbito do Projeto;

X - definir, em conjunto com o UNA-SUS e as instituições públicas de educação superior brasileiras, o curso de 
especialização em atenção básica à saúde e demais atividades de pesquisa, ensino e extensão que serão oferecidos no 
âmbito do Projeto e a respectiva metodologia de acompanhamento e avaliação;
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XI - definir os Municípios em que os médicos participantes desenvolverão as atividades de ensino, pesquisa e 
extensão no âmbito do Projeto;

§ 1o As Comissões Estaduais do Projeto Mais Médicos para o Brasil constituem instâncias de coordenação”  
orientação e execução das atividades necessárias à execução do Projeto no âmbito da respectiva Unidade da 
Federação.

§ 2o As funções das Comissões Estaduais do Projeto Mais Médicos para o Brasil poderão ser desempenhadas 
pelas Comissões de Coordenação Estadual e do Distrito Federal do Programa de Valorização do Profissional da Atenção 
Básica (PROVAB) de que trata a Portaria n° 568/GM/MS, de 5 de abril de 2013, sem prejuízo de suas atribuições.

CAPÍTULO III

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 9o Compete ao Distrito Federal e aos Estados participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos 
de ajuste específico:

I - atuar em cooperação com os entes federativos, instituições de educação superior e organismos internacionais, 
no âmbito de sua competência, para execução do Projeto;

II - compor as Comissões Estaduais do Projeto; e

III - adotar as providências necessárias para a realização das ações do Projeto no seu âmbito de atuação.

Art. 10. Compete ao Distrito Federal e aos Municípios participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil, sem 
prejuízo de demais responsabilidades a serem definidas em editais específicos e termo de adesão e compromisso:

I - atuar em cooperação com os entes federativos, instituições de educação superior e organismos internacionais, 
no âmbito de sua competência, para as ações de execução do Projeto;

II - adotar as providências necessárias para a realização das ações previstas no termo de compromisso firmado;

III - inserir os médicos em equipes de atenção básica nas modalidades previstas na Política Nacional de Atenção 
Básica, nos termos da Portaria n° 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, em regiões prioritárias para o SUS, 
respeitando-se os critérios de distribuição estabelecidos neste Projeto;

IV - fornecer condições adequadas para o exercício das atividades dos médicos, conforme exigências e 
especificações da Política Nacional de Atenção Básica, disponíveis no endereço eletrônico 
http://maismedicos.saude.gov.br, tais como ambientes adequados com segurança e higiene, fornecimento de 
equipamentos necessários, instalações sanitárias e mínimas condições de conforto para o desempenho das atividades;

V - inscrever o médico participante do Projeto recebido pelo Município no Sistema Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e identificá-lo na respectiva equipe de atenção básica em que atuará, nos termos 
de ato específico do Ministro de Estado da Saúde; e

VI - exercer, em conjunto com o supervisor, o acompanhamento e a fiscalização da execução das atividades de 
ensinoserviço, inclusive quanto ao cumprimento da carga horária de 40 horas semanais prevista pelo Projeto para os 
médicos participantes, ressalvadas as especificidades das equipes de saúde da família ribeirinhas e fluviais, e das 
atribuições previstas na Política Nacional de Atenção Básica, essenciais para a validação e recebimento da bolsa 
destinada ao médico, por meio de sistema de informação disponibilizado pela Coordenação do Projeto.

Art. 11. A participação dos Municípios e do Distrito Federal na execução do Projeto será formalizada com a 
celebração de termo de adesão e compromisso, nos termos de edital a ser publicado pela Coordenação do Projeto, que 
deverá conter, no mínimo, as seguintes clausulas:

I - não substituir os médicos que já componham as equipes de atenção básica pelos participantes deste Projeto;

II - manter, durante a execução do Projeto, as equipes de atenção básica atualmente constituídas com 
profissionais médicos não participantes do Projeto;

III - oferecer moradia para o médico participante do Projeto, conforme critérios estabelecidos no edital;

IV - garantir alimentação adequada e fornecimento de água potável; e
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XII - remanejar os médicos participantes para outros Municípios na hipótese de exclusão de Município i ' 
ou, a seu critério, em situações excepcionais devidamente fundamentadas;

XIII - constituir Comissões Estaduais do Projeto Mais Médicos para o Brasil; e

XIV - executar outras medidas necessárias para o cumprimento de suas atribuições.
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V - compromisso de adesão ao Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (Requalifica UBS), do 
Ministério da Saúde, em caso de infraestrutura inadequada para a execução das ações do Projeto.

Art. 12. Compete às instituições públicas de educação superior brasileiras, escolas de saúde pública e outras 
entidades privadas participantes do Projeto:

I - atuar em cooperação com os entes federativos, instituições de educação superior e organismos internacionais, 
no âmbito de sua competência, para execução do Projeto;

II - monitorar e acompanhar as atividades executadas pelos médicos participanti 
acadêmicos no âmbito do Projeto;

III - coordenar o desenvolvimento acadêmico do Projeto;

IV - indicar os tutores acadêmicos do Projeto;

V - realizar a seleção dos supervisores do Projeto;

VI - ofertar os módulos de acolhimento e avaliação aos médicos intercambistas;

VII - ofertar curso de especialização e atividades de pesquisa, ensino e extensão aos médicos participantes, que 
terá componente assistencial mediante integração ensino-serviço; e

VIII - executar outras medidas necessárias para a execução do Projeto.

Art. 13. A participação das instituições públicas de educação superior brasileiras na execução do Projeto será 
formalizada mediante termo de adesão, na forma definida em edital a ser publicado pelo Ministério da Educação.

Art. 14. Os tutores acadêmicos serão indicados pelas instituições públicas de educação superior brasileiras para 
atuar nas ações de aperfeiçoamento do Projeto e terão, no mínimo, as seguintes atribuições:

I - coordenar as atividades acadêmicas da integração ensinoserviço, atuando em cooperação com os supervisores 
e os gestores do SUS;

II - indicar, em plano de trabalho, as atividades a serem executadas pelos médicos participantes e supervisores e 
a metodologia de acompanhamento e avaliação;

III - monitorar o processo de acompanhamento e avaliação a ser executado pelos supervisores, garantindo sua 
continuidade;

IV - integrar as atividades do curso de especialização às atividades de integração ensino-serviço;

V - relatar à instituição pública de ensino superior à qual está vinculado à ocorrência de situações nas quais seja 
necessária a adoção de providências pela instituição; e

VI - apresentar relatórios periódicos da execução de suas atividades no Projeto à instituição pública de ensino 
superior à qual está vinculado e à Coordenação do Projeto.

Parágrafo único. A Coordenação do Projeto poderá definir outras atribuições para os tutores acadêmicos além das 
previstas neste artigo.

Art. 15. Os supervisores serão selecionados pelas instituições públicas de educação superior brasileiras, escolas 
de saúde pública e outras entidades privadas para atuar nas ações de aperfeiçoamento do Projeto e terão, no mínimo, 
as seguintes atribuições:

I - realizar visita periódica para acompanhar atividades dos médicos participantes;

II - estar disponível para os médicos participantes, por meio de telefone e "internet";

III - aplicar instrumentos de avaliação; e

IV - exercer, em conjunto com o gestor do SUS, o acompanhamento e a avaliação da execução das atividades de 
ensinoserviço, inclusive quanto ao cumprimento da carga horária de 40 (quarenta) horas semanais prevista pelo Projeto 
para os médicos participantes, essenciais para o recebimento da bolsa destinada ao médico, por meio de sistema de 
informação disponibilizado pela Coordenação do Projeto.

Parágrafo único. A Coordenação do Projeto poderá definir outras atribuições para os supervisores além das 
previstas neste artigo.

CAPÍTULO IV

DO MÓDULO DE ACOLHIMENTO E AVALIAÇÃO DE MÉDICOS INTERCAMBISTAS
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Art. 16. O Módulo de Acolhimento e Avaliação dos médicos intercambistas será executado na modalidade 
presencial, com carga horária mínima de 120 (cento e vinte) horas, e contemplará conteúdo relacionado à legislação 
referente ao sistema de saúde brasileiro, funcionamento e atribuições do SUS, notadamente da atenção básica em 
saúde, e Língua Portuguesa.

§ 1o A formulação do Módulo de Acolhimento e Avaliação dos médicos intercambistas é de responsabilidade 
compartilhada entre os Ministérios da Educação e da Saúde.

§ 2° Será aplicada avaliação para certificar que os médicos intercambistas possuam conhecimentos em-jfhg 
portuguesa em situações cotidianas da prática médica no Brasil durante a execução do Módulo de que trata o >íáji>£ír

A T
CAPÍTULO V 7$

as.,
DO APERFEIÇOAMENTO DE MÉDICOS FORMADOS EM INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃOSURfcRJl&l^ 

BRASILEIRASEESTRANGEIRAS

Art. 17. O Projeto realizará, no âmbito da política de educação permanente e do Programa Mais Médicos, o 
aperfeiçoamento de médicos através de mecanismos de integração ensino-serviço.

§ 1o Aos médicos participantes do Projeto será garantida aperfeiçoamento em atenção básica à saúde que 
contemplará curso de especialização e atividades de ensino, pesquisa e extensão, que terá componente assistencial 
mediante integração ensino-serviço.

§ 2o O Projeto será oferecido:

I - aos médicos formados em instituições de educação superior brasileiras ou com diploma revalidado no País; e

II - aos médicos formados em instituições de educação superior estrangeiras com habilitação para o exercício da 
medicina no exterior, por meio de intercâmbio médico internacional.

Art. 18. A seleção dos médicos para o Projeto será realizada por meio de chamamento público, conforme edital a 
ser publicado pela SGTES/MS, ou mediante celebração de instrumentos de cooperação com instituições de educação 
superior estrangeiras e organismos internacionais.

§ 1o A seleção e ocupação das vagas ofertadas no âmbito do Projeto observará a seguinte ordem de prioridade:

I - médicos formados em instituições de educação superior brasileiras ou com diploma revalidado no País;

II - médicos brasileiros formados em instituições de educação superior estrangeiras com habilitação para exercício 
da medicina no exterior; e

III - médicos estrangeiros com habilitação para exercício de medicina no exterior.

§ 2° Na hipótese de vagas não preenchidas e em caso de vagas abertas por desistência ou desligamento dos 
médicos selecionados por meio de chamamento público, a ocupação das vagas remanescentes poderá ser realizada por 
médicos selecionados por meio de cooperação com instituições de educação superior estrangeiras e organismos 
internacionais.

§ 3o A seleção dos médicos, quando realizada mediante celebração de instrumentos de cooperação com 
instituições de ensino superior estrangeiras e organismos internacionais, também deverá atender a todos os requisitos 
estabelecidos na Medida Provisória n°
621, de 2013, e nesta Portaria.

Art. 19. Constituem oo requisitos para ingroooo no Projoto Maio Módicos para o Brasil:

Art. 19. Constituem-se requisitos para ingresso no Projeto Mais Médicos para o Brasil, entre outros previstos no 
edital de chamamento público. (Redação dada pela PRI GM/MS/MEC n° 1493 de 18.07.20131

I - para o médico formado em instituição de educação superior brasileira ou com diploma revalidado no Brasil, 
comprovação da habilitação para o exercício da medicina em território nacional;

II - para os médicos intercambistas, o atendimento das seguintes condições:

a) apresentação de diploma expedido por instituição de educação superior estrangeira;

b) apresentação de documento que comprove a habilitação para o exercício da medicina no exterior;

c) ser habilitado para o exercício da medicina em país que apresente relação estatística médico/habitante igual ou 
superior a 1,8/1000 (um inteiro e oito décimos por mil), conforme Estatística Mundial de Saúde da Organização Mundial 
da Saúde; e

d) comprovação de conhecimentos de língua portuguesa.

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudeleais/am/2013/nri-nfia nn m  w >  ‘- * -1

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudeleais/am/2013/nri-nfia


15/03/2018 Ministério da Saúde

§ 1o O candidato deverá entregar os documentos referidos nas alíneas "a" e "b" do inciso II do "caput" legalizados 
e acompanhados de tradução simples, até a data definida pela Coordenação do Projeto.

§ 2o Após a inscrição no processo seletivo do Projeto, o candidato deverá apresentar, na representação consular, 
o original e a cópia dos documentos previstos nas alíneas "a” e "b" do inciso II do "caput".

§ 3o O cumprimento do disposto na alínea "d" do inciso II do "caput" será exigido em 2 (duas) etapas, sendo:

I - a primeira etapa, mediante declaração apresentada no ato de inscrição no Projeto pelo médico interessásjòde 'C 
que possui conhecimento mínimo da língua portuguesa; e

II - a segunda etapa, após aprovação no módulo de acolhimento e avaliação a que se refere o Capítulo IV. V flsJ 2 L

§ 4o A exigência prevista na alínea "c" do inciso II do "caput" tem por finalidade garantir o não agravamento'' 
"déficit" de profissionais médicos em determinados países para atender recomendações do Código Global de Práticas 
para Recrutamento Internacional de Profissionais da Saúde da Organização Mundial da Saúde.

Art. 20. As ações de aperfeiçoamento para os médicos participantes do Projeto são constituídas por curso de 
especialização, que será oferecido por instituições de educação superior brasileiras vinculadas ao UNA-SUS, e por 
atividades de ensino, pesquisa e extensão, que terá componente assistencial mediante integração ensinoserviço.

Parágrafo único. A prorrogação da participação no Projeto, nos termos do § 1o do art. 8o da Medida Provisória n° 
621, de 2013, exigirá do médico participante a manutenção do cumprimento de todos os requisitos do Projeto e a 
aprovação no curso de especialização finalizado, além da realização de:

I - novas atividades de ensino, pesquisa e extensão em regiões prioritárias para o SUS; e

II - novo curso de aperfeiçoamento em outras modalidades de formação, oferecido por instituições de educação 
superior brasileiras vinculadas ao UNA-SUS.

Art. 21. As ações de aperfeiçoamento dos médicos participantes serão realizadas com carga horária semanal de 
40 (quarenta) horas no curso de especialização e nas atividades que envolverão ensino, pesquisa e extensão, com 
componente assistencial na modalidade integração ensino-serviço nas unidades básicas de saúde no Município e no 
Distrito Federal.

Parágrafo único. Para execução das atividades de ensino, pesquisa e extensão no âmbito do Projeto, será 
assegurado aos médicos participantes acesso a inscrição em serviços de Telessaúde.

CAPÍTULO VI

DOS DIREITOS E DEVERES DOS MÉDICOS

Art. 22. Para a execução das ações de aperfeiçoamento no âmbito do Projeto, será concedida aos médicos 
integrantes do Projeto bolsas nas seguintes modalidades:

I - bolsa-formação;

II - bolsa-supervisão; e

III - bolsa-tutoria.

§ 1° Ao módieo-participantc ocrá concodida bolsa formação com valor monsal do R$ 10:000,00 (doz-mil roais), 
quo podorósof paga polo prazo máximo do 36 (trinta o soisj-moses-, prorrogáveis opeeas na hipótoso proviota no § 1° do 
art. 8° da Medida Provisória n°-621, do 2013.

§ 1o Ao médico participante será concedida bolsa-formação com valor mensal de R$ 10.513,01 (dez mil 
quinhentos e treze reais e um centavo), que poderá ser paga pelo prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses, 
prorrogáveis apenas na hipótese prevista no § 1° do art 14 da Lei n° 12.871. de 22 de outubro de 2013. (NR) (Redação 
dada pela PRI GM/MS/MEC n° 46 de 16.01.20151

§ 2° Ao supervisor e ao tutor acadêmico integrantes do Projeto serão concedidas, respectivamente, bolsa- 
supervisão no valor mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) e bolsa-tutoria no valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), que serão pagas durante o prazo de vinculação ao Projeto.

§ 3o Além do disposto no § 1o, o Ministério da Saúde:

I - concederá ajuda de custo destinada a compensar as despesas de instalação do médico participante, que não 
poderá exceder a importância correspondente ao valor de três bolsas-formação; e

II - poderá custear despesas com deslocamento dos médicos e seus dependentes legais, na forma de ato 
conjunto dos Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Saúde.
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§ 4o O valor da ajuda de custo de que trata o § 3o observará a localização dos Municípios participantes do Projeto, 
divididos nas seguintes faixas:

I - Faixa 1 - Municípios situados na região da Amazônia Legal, em região de fronteira e áreas indígenas: 
concessão de ajuda de custo no valor de 3 (três) bolsas ao médico participante;

II - Faixa 2 - Municípios situados na Região Nordeste, na Região Centro-Oeste e na região do Vale do 
Jequitinhonha-MG: concessão de ajuda de custo no valor de 2 (duas) bolsas ao médico participante; e

III - Faixa 3 - Capitais, regiões metropolitanas, Distrito Federal e Municípios não contemplados nos incisos,l~e^ 
deste parágrafo: concessão de ajuda de custo no valor de 1 (uma) bolsa ao médico participante.

§ 5o As ajudas de custo previstas nos incisos I e II do § 4o serão pagas em 2 (duas) parcelas, sendo que:!'^

I - a primeira será paga no primeiro mês de participação no Projeto e corresponderá a 70% do valor total;

II - a segunda será paga no sexto mês de participação no Projeto e corresponderá a 30% do valor total.

. FLS- &

§ 6o A ajuda de custo prevista no inciso III do § 4o será paga em parcela única no primeiro mês de participação no 
Projeto.

§ 7o O valor de cada bolsa referida no § 4o corresponde ao valor de 1 (uma) bolsa-formação.

§ 8° Na hipótoso do-dosligamonto voluntário do Projeto cm prazo inferior o 180 (conto o oitonta) dioo, podoró oor 
oxigide ée médico participante a restituição dos valoros rocobidoo o título do ajuda do custo o paooogons aóroao, 
ocroocidoo do atualização monetária.

§ 8o Na hipótese de não serem utilizadas as passagens aéreas concedidas para início das açõesde 
aperfeiçoamento do Projeto ou no caso de desligamento voluntário do Projeto em prazo inferior a 180 (cento e oitenta) 
dias, poderá ser exigida do médico participante a restituição dos valores recebidos atítulo de ajuda de custo e passagens 
aéreas, acrescidos de atualização monetária, além de outras medidas previstas em lei. (Redação dada pela PRI 
GM/MS/MEC n° 1493 de 18.07.20131

§ 9o Ficam assegurados ao médico participante do Projeto, sem prejuízo da percepção da bolsa-formação, 30 
(trinta) dias de recesso por ano de participação no Projeto.

Art. 23. Nos casos em que o médico participante, por motivo alheio à sua vontade, não puder cumprir com todas 
as obrigações decorrentes de sua participação no Projeto, a Coordenação do Projeto o afastará enquanto perdurar o fato 
impeditivo.

§ 1o O afastamento de que trata o "caput" implicará o nãopagamento da bolsa de que trata o art. 22.

§ 2° Cossodo o fato-impeditivo éo -quo trata o "caput", a Coordenação do Projoto avaliará a situação-do-módico 
afastado o, cm decisão fundamentado o irrocorfível, decidirá oobro a oua-rotfltegração ou não oo Projoto.

§ 2o O afastamento de que trata o caput implicará o não pagamento da bolsa de que trata o art. 22, salvo nas 
hipóteses estabelecidas em ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Educação. (Redação dada pela PRI 
GM/MS/MEC n° 499 de 30.04.20151

§ 3o Caso haja indícios de que o médico deu causa ou concorreu para o fato impeditivo de que trata o "caput", a 
Coordenação do Projeto instaurará procedimento de apuração, garantindose o contraditório e a ampla defesa, e decidirá 
sobre a eventual aplicação das medidas administrativas correspondentes.

Art. 24. São deveres dos médicos participantes do Projeto, além de outros estabelecidos nas regras definidas para 
o Projeto, em editais e termos de adesão e compromisso:

I - exercer com zelo e dedicação as ações de capacitação;

II - observar as leis vigentes, bem como normas regulamentares;

III - cumprir as instruções dos supervisores e orientações e regras definidas pela Coordenação do Projeto;

IV - observar as orientações dos tutores acadêmicos;

V - atender com presteza e urbanidade o usuário do SUS;

VI - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público;

VII - cumprir a carga horária fixada para as atividades do Projeto, conforme definido pelos supervisores e pelo 
Município;

VIII - tratar com urbanidade os demais profissionais da área da saúde e administrativos, supervisores, tutores e 
colaboradores do
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Projeto; e

IX - levar ao conhecimento do supervisor e/ou da Coordenação Estadual do Projeto dúvidas quanto às 
de ensinoserviço, bem como as irregularidades de que tiver ciência em razão dessas atividades.

Art. 25. É vedado ao médico participante do Projeto;

I - ausentar-se das atividades a serem realizadas durante as ações de aperfeiçoamento sem prévia autdn 
Município ou do supervisor;

II - retirar, sem prévia anuência do Município ou do supervisor, qualquer documento ou objeto do local de 
realização das ações de aperfeiçoamento;

III - opor resistência injustificada à realização das ações de aperfeiçoamento que envolvam atendimento ao 
usuário do SUS;

IV - para os médicos intercambistas, exercer a medicina fora das ações de aperfeiçoamento desenvolvidas no 
âmbito do Projeto;

V - receber valores ou vantagens de qualquer espécie, em razão de suas atividades no Projeto, diversas daquelas 
previstas para o Projeto; e

VI - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado pelos supervisores, tutores acadêmicos ou 
Coordenação do Projeto.

Art. 26. O descumprimento das condições, atribuições, deveres e incursão nas vedações previstas no Projeto 
sujeitará o médico
participante às seguintes penalidades, aplicáveis isoladas ou cumulativamente:

I - advertência;

II - suspensão; e

' III - desligamento do Projeto, com cancelamento do registro provisório expedido pelo Conselho Regional de 
Medicina (CRM) e do registro de estrangeiro.

§ 1o Na hipótese dos incisos I e II do "caput", poderá ser realizado desconto do valor recebido a título de bolsa, 
acrescido de atualização monetária.

§ 2o Na hipótese do inciso II do "caput", deverá ser suspenso o pagamento da bolsa pelo período de duração da 
penalidade aplicada.

§ 3o Na hipótese do inciso III do "caput"/poderá ser exigida a restituição dos valores recebidos a título de bolsa, 
ajuda de custo e passagens aéreas, acrescidos de atualização monetária.

§ 4o Na aplicação das penalidades previstas neste artigo serão consideradas a natureza e a gravidade da infração 
cometida.

§ 5o Para fins do disposto no inciso III do "caput", a Coordenação do Projeto comunicará o desligamento ao 
respectivo Conselho Regional de Medicina e ao Ministério da Justiça.

Art. 27. A penalidade de advertência será aplicada, de ofício ou mediante provocação, diretamente pela 
Coordenação Estadual do Projeto sobre o médico participante, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
nas seguintes hipóteses:

I - nos casos de inobservância a qualquer dos deveres previstos no art. 24; e

II - nos casos das ações dispostas nos incisos I, II, III e VI do art. 25, podendo ser cumulada com outras 
penalidades mais gravosas.

Parágrafo único. A instauração de procedimentos de apuração de irregularidades previstas neste artigo deverá ser 
comunicada à Coordenação do Projeto no prazo máximo de 30 (trinta) dias contado da data de sua conclusão para fins 
de registro no histórico do médico.

Art. 28. As penalidades previstas nos incisos II e III do art. 26 serão aplicadas, de ofício ou mediante provocação, 
pela Coordenação do Projeto, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, sendo obrigatória a apresentação 
pelo supervisor de relatório, documentos e manifestação quanto à conduta imputada ao médico participante para fins de 
decisão acerca de eventual aplicação de penalidade.

§ 1o A repetição de qualquer das práticas sujeitas à penalidade de advertência, na forma do art. 27, poderá 
ensejar a aplicação de penalidade mais gravosa.
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§ 2o A inobservância do disposto nos incisos IV e V do art. 25 sujeitará os médicos infratores à penalidade de 
suspensão.

§ 3o A depender da gravidade da infração, a inobservância do disposto nos incisos IV e V do art. 25 poderá 
sujeitar os médicos infratores diretamente à penalidade de desligamento.

§ 4o A repetição de qualquer das práticas sujeitas à penalidade de suspensão poderá ensejar a aplicação da 
penalidade de desligamento.

§ 5o Além dos casos previstos no art. 27 e nos §§ 2o e 3o deste artigo, outras infrações ao disposto na Medida 
Provisória n° 621, de 2013, nesta Portaria e no termo de adesão e compromisso também estarão sujeitas à aplicação 
das penalidades de que trata o art. 26.

§ 6o O supervisor deverá comunicar imediatamente à Coordenação do Projeto a prática de qualquer infração 
previsto no § 5o.

§ 7o A instauração de procedimentos de apuração de irregularidades praticadas pelos médicos participantes 
deverá ser comunicada à Coordenação do Projeto no prazo máximo de 30 (trinta) dias contado da data de sua 
conclusão para fins de registro no histórico do médico.

Art. 29. O desconto no valor recebido a título de bolsa de que trata o § 1o do art. 26 será aplicada 
hipóteses:

I - cumulativamente com a aplicação da penalidade de advertência, no caso do inciso I do art. 25; e

II - na hipótese do § 3o do art. 23, a depender da gravidade do caso.

Art. 30. A restituição de valores recebidos a título de bolsa de que trata o § 3o do art. 26 seré 
seguintes hipóteses:

I - no caso do inciso IV do art. 25, sem prejuízo da aplicação da penalidade de desligamento do Projeto; e

II - na hipótese do § 3o do art. 23, a depender da gravidade do caso.

Art. 31. Aos médicos que cumprirem integralmente as regras do Projeto e obtiverem aprovação nas avaliações 
periódicas por parte dos supervisores e tutores acadêmicos, será concedido certificado de conclusão a cargo da 
Coordenação do Projeto.

Art. 32. As equipes de atenção básica nas modalidades previstas na Política Nacional de Atenção Básica e 
compatíveis com carga horária prevista no Projeto, constituídas com médicos participantes do Projeto, deverão estar 
devidamente cadastradas no SCNES, observando-se as regras definidas em ato específico do Ministro de Estado da 
Saúde.

Parágrafo único. Para as equipes de que trata o "caput" cadastradas no SCNES, o Município poderá fazer jus a 
incentivo financeiro conforme regras e valores específicos a serem definidos em ato específico do Ministro de Estado da 
Saúde.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 33. As atividades desempenhadas no âmbito do Projeto não criam vínculo empregatício de qualquer natureza.

Art. 34. O médico intercambista estrangeiro inscrito no Projeto fará jus ao visto temporário de aperfeiçoamento 
médico pelo prazo até três anos, prorrogável por igual período em razão do disposto no § 1o do art. 8o da Medida 
Provisória n° 621, de 2013, mediante declaração da Coordenação do Projeto.

§ 1o O Ministério das Relações Exteriores poderá conceder o visto temporário de que trata o "caput", a título de 
reunião familiar, aos dependentes legais do médico intercambista estrangeiro, incluindo companheiro ou companheira, 
pelo prazo de validade do visto do titular.

§ 2° Os dependentes legais do médico intercambista estrangeiro poderão exercer atividades remuneradas, com 
emissão de Carteira de Trabalho e Previdência Social pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

§ 3o É vedada a transformação do visto temporário previsto neste artigo em permanente.

§ 4o Aplicam-se os arts, 30, 31 e 33 da Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980, ao disposto neste artigo.

Art. 35. O médico participante enquadra-se como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS), na condição de contribuinte individual, na forma da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

Parágrafo único. Ficam ressalvados da obrigatoriedade de que trata o "caput" os médicos intercambistas:
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I - selecionados por meio de instrumentos de cooperação com organismos internacionais que prevejam cobertura 
securitária específica; ou

II - filiados a regime de seguridade social no seu país de origem, que mantenha acordo intern 
seguridade social com a República Federativa do Brasil.

Art. 36. A execução das atividades de que trata esta Portaria serão custeadas com:

I - dotações orçamentárias consignadas ao Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Progra 
10.128.2015.20YD.0001 - Educação e Formação em Saúde; e

II - dotações orçamentárias consignadas ao Ministério da Educação, devendo onerar a Funcional Programática 
12.364.2032.4005.0001 - Apoio à Residência Saúde.

Art. 37. Compete ao Secretário de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde do Ministério da Saúde a 
celebração dos termos de adesão e compromisso a serem firmados com Distrito Federal, Municípios e médicos 
participantes do Projeto.

Art. 38. Compete ao Secretário de Educação Superior do Ministério da Educação a celebração dos termos de 
adesão e compromisso a serem firmados com as instituições de educação superior, programas de residência médica e 
escolas de saúde pública participantes do Projeto.

Art. 39. Equipara-se a Município participante, para fins desta Portaria, o Distrito Estadual de Fernando de 
Noronha, do Estado de Pernambuco.

Art. 40. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

Ministro de Estado da Saúde 

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA 

Ministro de Estado da Educação

S a ú d e  L e g is  -  S iste m a  de L e g is la ç ã o  da Sa ú d e
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ADVERTÊNCIA
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União

Ministério da Saúde

Ministério da Saúde
Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

PORTARIA N° 30, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014

Dispõe sobre o cumprimento das obrigações de oferta 
de moradia, deslocamento, alimentação e água potável 
pelo Distrito Federal e Municípios aos médicos 
participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos 
termos da Portaria Interministerial n° 1.369/MS/MEC, de 
8 de julho de 2013.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto n° 8.065, de 7 de agosto de 2013, e

Considerando o disposto no art. art. 11, incisos III e IV, da Portaria Interministerial n° 1.369 MS/MEC, de 8 de julho 
de 2013; e

Considerando as obrigações estabelecidas para o Distrito Federal e Municípios, conforme editais de convocação, 
para participação no Projeto Mais Médicos para o Brasil, resolve:

Art. 1o Esta Portaria estabelece parâmetros mínimos e procedimentos a serem observados pelo Distrito Federal e 
pelos Municípios que tenham efetivado adesão ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, no cumprimento dos deveres e 
exercício das competências que lhes são inerentes em conformidade com a Portaria Interministerial n° 1.369/MS/MEC, 
de 8 de julho de 2013, em especial nos arts. 9o, 10, 11, quanto à recepção, deslocamento, garantia de moradia, 
alimentação e água potável aos médicos participantes do Projeto.

Art. 2° Esta Portaria aplica-se aos Municípios participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil, conforme 
obrigações previstas para os Municípios que venham a aderir ao Projeto segundo editais normativos específicos.

Art. 3° O Distrito Federal e Municípios deverão assegurar o fornecimento de moradia aos médicos participantes do 
Projeto Mais Médicos para o Brasil por alguma das seguintes modalidades:

I - imóvel físico;

II - recurso pecuniário; ou

III - acomodação em hotel ou pousada.

§ 1o As modalidades de que tratam os incisos I e II deste artigo devem ser prioritárias nas situações em que o 
médico participante esteja acompanhado dos familiares.

§ 2o Na modalidade prevista no inciso I deste artigo, o imóvel poderá ser do patrimônio do ente federativo ou por 
ele locado e deverá ter padrão suficiente para acomodação do médico e seus familiares.

§ 3o Na modalidade de que trata o inciso II deste artigo, o ente federativo pode adotar como referência para o 
recurso pecuniário para locação de imóvel, em padrão suficiente para acomodar o médico e seus familiares, os valores 
mínimo e máximo de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), podendo o gestor distrital 
e/ou municipal adotar valores superiores, conforme a realidade do mercado imobiliário local, mediante comprovação do 
valor mediante 3 (três) cotações de custo no mercado imobiliário do município ou Distrito Federal.

§ 4° Na modalidade prevista inciso II deste artigo, recomenda-se ao ente federativo solicitar ao médico 
participante comprovação de que o recurso pecuniário está sendo utilizado tão somente para a finalidade de despesa

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO II

DO FORNECIMENTO DE MORADIA AOS MÉDICOS PART CIPANTES
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com moradia.

§ 5o Na modalidade prevista no inciso III, o ente federativo deverá disponibilizar acomodação em hotel ou pousada 
para os médicos participantes, mediante anuência destes, por escrito, quanto a aceitação por esta opção de moradia em 
detrimento daquelas previstas nos incisos I e II deste artigo.

§ 6o O Distrito Federal e Municípios não estão obrigados ao fornecimento do benefício de que trata o caput ao 
médico que tenha solicitado transferência do PROVAB para o Projeto Mais Médicos para o Brasil e tenha permanecido 
alocado no mesmo município. (Acrescentado pela PRT SGTES/MS n° 60 de 10.04.2015)

Art. 4o A oferta de moradia pelo Distrito Federal e Municípios aos médicos participantes do Projeto Mais Médicos 
para o Brasil deverá atender a condições mínimas de habitabilidade e segurança, bem como o perfil do 
padrão médio da localidade.

Art. 5o São critérios para aferição de condições mínimas de habitabilidade:

I - infraestrutura física e sanitária do imóvel em boas condições;

II - disponibilidade de energia elétrica;

III - abastecimento de água.

§ 1o Os critérios previstos neste artigo devem ser assegurados em qualquer das modalidades de oferta de 
moradia de que trata o art. 3o desta Portaria.

§ 2o A moradia deve ser disponibilizada em plenas condições de uso para o médico participante quando da 
chegada deste ao Distrito Federal ou Município para início das atividades.

Art. 6o A ajuda de custo de que tratam os §§ 3o e 4o do art. 22 da Portaria Interministerial/MS/MEC n° 1.369, de 8 
de julho de 2013, destinada a compensar as despesas de instalação do médico participante pode ser utilizada pelo 
mesmo para ajustar a moradia fornecida às suas necessidades.

CAPITULO III

DA RECEPÇÃO E DESLOCAMENTO DOS MÉDICOS PART ICIPANTES

Art. 7o O Distrito Federal e os Municípios devem assegurar a recepção e deslocamento dos médicos participantes 
desde o aeroporto mais próximo até as respectivas moradias, quando da chegada destes para início das atividades.

Art. 8o O Distrito Federal e os Municípios devem disponibilizar transporte adequado e seguro para o médico 
participante deslocar-se ao local de desenvolvimento das atividades de rotina do Projeto, para os locais de difícil acesso, 
quando necessário.

CAPÍTULO IV

DO FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E ÁGUA POTÁVEL

Art. 9o O ente federativo deverá assegurar o fornecimento de alimentação ao médico participante, mediante:

I - recurso pecuniário; ou

II - in natura.

§ 1o. O Distrito Federal e Municípios não estão obrigados ao fornecimento do benefício de que trata o caput ao 
médico que tenha solicitado transferência do PROVAB para o Projeto Mais Médicos para o Brasil e tenha permanecido 
alocado no mesmo município. (Acrescentado pela PRT SGTES/MS n° 60 de 10.04.20151

"§ 2°. O Distrito Federal e Municípios deverão garantir o fornecimento de alimentação e água potável ao médico 
que tenha solicitado transferência do PROVAB para o Projeto Mais Médicos para o Brasil e tenha permanecido alocado 
no mesmo município nas situações em que a aquisição com recursos próprios seja impossível à capacidade de 
resolução do médico. (Acrescentado pela PRT SGTES/MS n° 60 de 10,04,2015)

Art. 10. Sendo assegurada a alimentação mediante recurso pecuniário, deverá o ente federativo adotar como 
parâmetros mínimo e máximo os valores de R$ 500,00 (quinhentos reais) e R$ 700,00 (setecentos reais).

Art. 11. Caso o ente federativo opte pelo fornecimento da alimentação in natura recomenda-se observar o "Guia 
alimentar para a população brasileira: promovendo a alimentação saudável" do Ministério da Saúde (Secretaria de 
Atenção à Saúde, Coordenação-Geral da Política de Alimentação e Nutrição. Brasília: Ministério da Saúde, 2006).

Art. 12. O ente federativo deverá assegurar meios para que o médico participante possa dispor de água potável no 
decorrer de suas atividades no Projeto Mais Médicas para o Brasil.

C APÍTU LO  V

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/sgtes/2014/prt0030_12_02_2014.html

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/sgtes/2014/prt0030_12_02_2014.html


15/03/2018 Ministério da Saúde

DOS PROCEDIMENTOS DE INFORMAÇÃO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Art. 13. O Distrito Federal e os Municípios deverão informar ao Ministério da Saúde, por meio de sistema de 
gerenciamento de programa-SGP, no link http://maismedicos.saude.gov.br, qual a modalidade de moradia ofertada aos 
médicos participantes.

Art. 14. Caso necessário modificar a moradia disponibilizada para o médico participante, o ente federativo terá um 
prazo de até 60 (sessenta) dias, a partir da data de chegada do médico ao Município de atuação, para efetivar a 
alteração, que deverá ser atualizada no sistema informatizado.

Art. 15. Circunstâncias eventuais que ensejem a alteração da moradia deverão ser deliberadas em conjunto pelo 
gestor e pelo médico participante e informada no sistema de gerenciamento de programas - SGP.

Art. 16. Adotando a modalidade prevista no art. 3o, inciso II deste manual, o ente federativo deverá informar ao 
médico participante e ao Ministério da Saúde o valor do recurso pecuniário, bem como o prazo e forma em que o mesmo 
estará disponível ao médico participante.

Art. 17. O ente federativo deverá informar ao Ministério da Saúde, através do sistema de gerenciamento de 
programas-SGP, no link http://maismedicos.saude.gov.br, os locais e endereços disponíveis para acomodações na 
modalidade prevista no art. 3o, inciso III, deste manual.

Art. 18. Todas as informações pertinentes aos benefícios de que trata esta Portaria devem ser atualizadas pelo 
ente federativo no sistema de gerenciamento de programas-SGP, no sítio eletrônico http://maismedicos.sai

Art. 19. Nos casos em que a Coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil tome con 
descumprimento das obrigações assumidas pelo Distrito Federal ou Municípios, nos termos desta Portaria, será o ente 
federativo notificado para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar manifestação por escrito acerca dos fatos alegados.

§ 1o Transcorrido o prazo para manifestação do ente federativo, com ou sem resposta, a Coordenação do Projeto 
Mais Médicos para o Brasil decidirá sobre o descredenciamento do ente federativo do Projeto ou, ainda, pela 
possibilidade de adoção de providências para a regularização da situação apresentada.

§ 2° Caso a Coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil decida pela adoção de providências por parte do 
ente federativo, estas serão efetivadas no prazo de 15 (quinze) dias a contar da decisão, podendo, a critério da 
Coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil, ser este prazo prorrogado por uma vez, por igual período.

§ 3o Transcorrido o prazo definido pela Coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil, caso as providências 
determinadas não tenham sido efetivadas, o ente federativo será descredenciado do Projeto.

§ 4o Na hipótese de descredenciamento de que trata o parágrafo anterior, o médico participante do Projeto será 
remanejado para outro ente federativo participante do Projeto, preferencialmente na mesma região de saúde daquele 
que foi descredenciado.

Art. 20. Para os Municípios dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas (DSETs), o Ministério da Saúde custeará 
as despesas necessárias de modo a assegurar aos médicos participantes as garantias a que se refere o art.1° em 
Portaria específica.

Art. 21. As despesas a que se refere esta Portaria serão classificadas conforme respectivas composições das 
peças orçamentárias do Distrito Federal e Municípios.

Art. 22. As situações não disciplinadas nesta Portaria serão deliberadas pela Coordenação do Projeto Mais 
Médicos para o Brasil.

Art. 23. As matérias regulamentadas no Manual Orientador aos Municípios e ao Distrito Federal, até então 
constantes do site http://maismedicos.saude.gov.br passam a viger nos termos desta Portaria.

Art. 24. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 25. Fica revogada a Portaria n° 23/SGTES/MS, de 1o de outubro de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União, Seção 1, do dia seguinte, p. 50.

MOZART JÚLIO TABOSA SALES
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CAPÍTULO VI

DO DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DO ENTE FEDERATIVO

CAPITULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS
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Ministério da Saúde
Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

PORTARIA N° 30, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014

Dispõe sobre o cumprimento das obrigações de oferta 
de moradia, deslocamento, alimentação e água potável 
pelo Distrito Federal e Municípios aos médicos 
participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos 
termos da Portaria Interministerial n° 1.369/MS/MEC, de 
8 de julho de 2013.

0  SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 
v que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto n° 8.065, de 7 de agosto de 2013, e

Considerando o disposto no art. art. 11, incisos III e IV, da Portaria Interministerial n° 1.369 MS/MEC, de 8 de julho 
de 2013; e

Considerando as obrigações estabelecidas para o Distrito Federal e Municípios, conforme editais de convocação, 
para participação no Projeto Mais Médicos para o Brasil, resolve:

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Esta Portaria estabelece parâmetros mínimos e procedimentos a serem observados pelo Distrito Federal e 
pelos Municípios que tenham efetivado adesão ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, no cumprimento dos deveres e 
exercício das competências que lhes são inerentes em conformidade com a Portaria Interministerial n° 1.369/MS/MEC, 
de 8 de julho de 2013, em especial nos arts. 9o, 10, 11, quanto à recepção, deslocamento, garantia de moradia, 
alimentação e água potável aos médicos participantes do Projeto.

Art. 2o Esta Portaria aplica-se aos Municípios participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil, conforme 
obrigações previstas para os Municípios que venham a aderir ao Projeto segundo editais normativos específicos.

CAPÍTULO II

DO FORNECIMENTO DE MORADIA AOS MÉDICOS PART CIPANTES

Art. 3o O Distrito Federal e Municípios deverão assegurar o fornecimento de moradia aos médicos participantes do 
Projeto Mais Médicos para o Brasil por alguma das seguintes modalidades:

1 - imóvel físico;

II - recurso pecuniário; ou

III - acomodação em hotel ou pousada.

§ 1o As modalidades de que tratam os incisos I e II deste artigo devem ser prioritárias nas situações em que o 
médico participante esteja acompanhado dos familiares.

§ 2o Na modalidade prevista no inciso I deste artigo, o imóvel poderá ser do patrimônio do ente federativo ou por 
ele locado e deverá ter padrão suficiente para acomodação do médico e seus familiares.

§ 3o Na modalidade de que trata o inciso II deste artigo, o ente federativo pode adotar como referência para o 
recurso pecuniário para locação de imóvel, em padrão suficiente para acomodar o médico e seus familiares, os valores 
mínimo e máximo de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), podendo o gestor distrital 
e/ou municipal adotar valores superiores, conforme a realidade do mercado imobiliário local, mediante comprovação do 
valor mediante 3 (três) cotações de custo no mercado imobiliário do município ou Distrito Federal.

§ 4o Na modalidade prevista inciso II deste artigo, recomenda-se ao ente federativo solicitar ao médico 
participante comprovação de que o recurso pecuniário está sendo utilizado tão somente para a finalidade de despesa
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com moradia.

§ 5o Na modalidade prevista no inciso III, o ente federativo deverá disponibilizar acomodação em hotel ou pousada 
para os médicos participantes, mediante anuência destes, por escrito, quanto a aceitação por esta opção de moradia em 
detrimento daquelas previstas nos incisos I e II deste artigo.

§ 6o O Distrito Federal e Municípios não estão obrigados ao fornecimento do benefício de que trata o caput ao 
médico que tenha solicitado transferência do PROVAB para o Projeto Mais Médicos para o Brasil e tenha permanecido 
alocado no mesmo município. (Acrescentado pela PRT SGTES/MS n° 60 de 10,04.2015)

Art. 4o A oferta de moradia pelo Distrito Federal e Municípios aos médicos participantes do Projeto Mais Médicos 
para o Brasil deverá atender a condições mínimas de habitabilidade e segurança, bem como o perfil do 
padrão médio da localidade.

Art. 5o São critérios para aferição de condições mínimas de habitabilidade:

I - infraestrutura física e sanitária do imóvel em boas condições;

II - disponibilidade de energia elétrica;

III - abastecimento de água.

§ 1o Os critérios previstos neste artigo devem ser assegurados em qualquer das modalidades de oferta de 
moradia de que trata o art. 3o desta Portaria.

§ 2o A moradia deve ser disponibilizada em plenas condições de uso para o médico participante quando da 
chegada deste ao Distrito Federal ou Município para início das atividades.

Art. 6o A ajuda de custo de que tratam os §§ 3o e 4° do art. 22 da Portaria Interministerial/MS/MEC n° 1.369, de 8 
de julho de 2013, destinada a compensar as despesas de instalação do médico participante pode ser utilizada pelo 
mesmo para ajustar a moradia fornecida às suas necessidades.

CAPÍTULO III

DA RECEPÇÃO E DESLOCAMENTO DOS MÉDICOS PART ICIPANTES

Art. 7o O Distrito Federal e os Municípios devem assegurar a recepção e deslocamento dos médicos participantes 
desde o aeroporto mais próximo até as respectivas moradias, quando da chegada destes para início das atividades.

Art. 8° O Distrito Federal e os Municípios devem disponibilizar transporte adequado e seguro para o médico 
participante deslocar-se ao local de desenvolvimento das atividades de rotina do Projeto, para os locais de difícil acesso, 
quando necessário.

CAPÍTULO IV

DO FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E ÁGUA POTÁVEL

Art. 9o O ente federativo deverá assegurar o fornecimento de alimentação ao médico participante, mediante:

I - recurso pecuniário; ou

II - in natura.

§ 1o. O Distrito Federal e Municípios não estão obrigados ao fornecimento do benefício de que trata o caput ao 
médico que tenha solicitado transferência do PROVAB para o Projeto Mais Médicos para o Brasil e tenha permanecido 
alocado no mesmo município. (Acrescentado pela PRT SGTES/MS n° 60 de 10.04.2015)

"§ 2o. O Distrito Federal e Municípios deverão garantir o fornecimento de alimentação e água potável ao médico 
que tenha solicitado transferência do PROVAB para o Projeto Mais Médicos para o Brasil e tenha permanecido alocado 
no mesmo município nas situações em que a aquisição com recursos próprios seja impossível à capacidade de 
resolução do médico. (Acrescentado pela PRT SGTES/MS n° 60 de 10.04,20151

Art. 10. Sendo assegurada a alimentação mediante recurso pecuniário, deverá o ente federativo adotar como 
parâmetros mínimo e máximo os valores de R$ 500,00 (quinhentos reais) e R$ 700,00 (setecentos reais).

Art. 11. Caso o ente federativo opte pelo fornecimento da alimentação in natura recomenda-se observar o "Guia 
alimentar para a população brasileira: promovendo a alimentação saudável" do Ministério da Saúde (Secretaria de 
Atenção à Saúde, Coordenação-Geral da Política de Alimentação e Nutrição. Brasília: Ministério da Saúde, 2006).

Art. 12. O ente federativo deverá assegurar meios para que o médico participante possa dispor de água potável no 
decorrer de suas atividades no Projeto Mais Médicas para o Brasil.

C APÍTU LO  V
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DOS PROCEDIMENTOS DE INFORMAÇÃO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Art. 13. O Distrito Federal e os Municípios deverão informar ao Ministério da Saúde, por meio de sistema de 
gerenciamento de programa-SGP, no link http://maismedicos.saude.gov.br, qual a modalidade de moradia ofertada aos 
médicos participantes.

Art. 14. Caso necessário modificar a moradia disponibilizada para o médico participante, o ente federativo terá um 
prazo de até 60 (sessenta) dias, a partir da data de chegada do médico ao Município de atuação, para efetivar a 
alteração, que deverá ser atualizada no sistema informatizado.

Art. 15. Circunstâncias eventuais que ensejem a alteração da moradia deverão ser deliberadas em conjunto pelo 
gestor e pelo médico participante e informada no sistema de gerenciamento de programas - SGR

Art. 16. Adotando a modalidade prevista no art. 3o, inciso II deste manual, o ente federativo deverá informar ao 
médico participante e ao Ministério da Saúde o valor do recurso pecuniário, bem como o prazo e forma em que o mesmo 
estará disponível ao médico participante.

Art. 17. O ente federativo deverá informar ao Ministério da Saúde, através do sistema de gerenciamento de 
programas-SGP, no link http://maismedicos.saude.gov.br, os locais e endereços disponíveis para acomodações na 
modalidade prevista no art. 3o, inciso III, deste manual.

Art. 18. Todas as informações pertinentes aos benefícios de que trata esta Portaria devem ser atualizadas pelo 
ente federativo no sistema de gerenciamento de programas-SGP, no sítio eletrônico http://maismedicos.saude.

descumprimento das obrigações assumidas pelo Distrito Federal ou Municípios, nos termos desta Portaria, será o ente 
federativo notificado para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar manifestação por escrito acerca dos fatos alegados.

§ 1o Transcorrido o prazo para manifestação do ente federativo, com ou sem resposta, a Coordenação do Projeto 
Mais Médicos para o Brasil decidirá sobre o descredenciamento do ente federativo do Projeto ou, ainda, pela 
possibilidade de adoção de providências para a regularização da situação apresentada.

§ 2o Caso a Coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil decida pela adoção de providências por parte do 
ente federativo, estas serão efetivadas no prazo de 15 (quinze) dias a contar da decisão, podendo, a critério da 
Coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil, ser este prazo prorrogado por uma vez, por igual período.

§ 3o Transcorrido o prazo definido pela Coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil, caso as providências 
determinadas não tenham sido efetivadas, o ente federativo será descredenciado do Projeto.

§ 4o Na hipótese de descredenciamento de que trata o parágrafo anterior, o médico participante do Projeto será 
remanejado para outro ente federativo participante do Projeto, preferencialmente na mesma região de saúde daquele 
que foi descredenciado.

Art. 20. Para os Municípios dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas (DSEI's), o Ministério da Saúde custeará 
as despesas necessárias de modo a assegurar aos médicos participantes as garantias a que se refere o art.1° em 
Portaria específica.

Art. 21. As despesas a que se refere esta Portaria serão classificadas conforme respectivas composições das 
peças orçamentárias do Distrito Federal e Municípios.

Art. 22. As situações não disciplinadas nesta Portaria serão deliberadas pela Coordenação do Projeto Mais 
Médicos para o Brasil.

Art. 23. As matérias regulamentadas no Manual Orientador aos Municípios e ao Distrito Federal, até então 
constantes do site http://maismedicos.saude.gov.br passam a viger nos termos desta Portaria.

Art. 24. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 25. Fica revogada a Portaria n° 23/SGTES/MS, de 1o de outubro de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União, Seção 1, do dia seguinte, p. 50.

MOZART JÚLIO TABOSA SALES
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Informe n2 47/2017 - Brasília, 25 de abril de 2017.

ERTA DE MORADIA, ALIMENTAÇÃO E 
JTQ PELOS MUNICÍPIOS

Prezados gestores e médicos participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil,

Como de conhecimento, as ofertas aos médicos participantes do Projeto Mais Médicos 
de moradia, alimentação e transporte ao local de trabalho de difícil acesso são obrigações do 
Distrito Federal e Municípios.

O Projeto Mais Médicos para o Brasil tem sua regulamentação geral pela Lei n2 12.871, 
de 22 de outubro de 2013 e pela Portaria Interministerial MS/MEC n2 1.369, de 8 de julho de 
2013 e respectivas alterações. Quanto as contrapartidas municipais, tem-se normatização 
específica nos termos da Portaria SGTES/MS n2 30, de 12 de fevereiro de 2014, acrescentada 
pela Portaria SGTES/MS n2 60, de 10 de abril de 2015, além dos Termos de Adesão e 
Compromisso pactuados entre os Municípios aderentes e o Ministério da Saúde, conforme 
Editais de Chamada Pública. Ademais, os Municípios, no exercício de suas competências, 
expedem atos normativos específicos, conforme as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da 
Saúde.

A Portaria SGTES/MS n2 30/2014, dentre outras normas, estabelece os valores 
máximos e mínimos de pecúnia, nos seguintes valores:

(a) Para alimentação: R$ 500,00 a R$ 700,00
(b) Para moradia: R$ 500,00 a R$ 2.500,00
Alternativamente, a oferta de moradia pode ser prestada por (c) imóvel físico ou (d) 

acomodação em hotel ou pousada e a oferta de alimentação pode ser fornecida na 
modalidade (e) in natura (ou seja, o alimento, em espécie).
Além das ofertas de moradia e alimentação, os Municípios devem assegurar a recepção e 
deslocamento dos médicos desde o aeroporto mais próximo até as respectivas moradias, 
quando da chegada para início das atividades e disponibilizar transporte adequado e seguro 
para o médico deslocar-se ao local de desenvolvimento das atividades de rotina do Projeto, 
para os locais de difícil acesso, quando necessário.

Atenção:

Raimundo
A 3 C . 3

N’ 51.618



• Médicos que já residiam no município, quando da adesão ao Projeto, não têm direito 
ao auxílio moradia;

• O auxílio moradia é obrigatório apenas nos casos em que o médico resida no próprio 
município. Estando fora de sua circunscrição, ainda que em município próximo ao que 
exerce suas atividades no Projeto Mais Médicos para o Brasil, não há obrigatoriedade.

Nos casos de descumprimento das obrigações assumidas pelo Distrito Federal ou Municípios, 
a Coordenação Nacional do Programa, respeitando o disposto na Portaria SGTES/MS n9 
30/2014 -  Capítulo VI, adota as seguintes regras e procedimentos padrões:

1. Etapas do processo administrativo de apuração de descumprimento de 
contrapartidas:

l.a ) Denúncia
l.b ) Notificação ao município (solicitação de esclarecimentos) 
l.c) Manifestação do município 
l.d) Apuração
l.e ) Análise e decisão da Coordenação Nacional 
l.f) Encerramento

Em descrição sumária, tais etapas e atos, consistem e contemplam as seguintes ações por 
parte dos diversos atores que integram o Projeto Mais Médicos para o Brasil:

l.a ) Denúncia:
A denúncia deve ser encaminhada pelo médico ao e-mail 

contrapartidas(â>saude.Qov.br que é o canal de comunicação oficial para informar à 
Coordenação Nacional do Projeto Mais Médicos para o Brasil -  PMMB - sobre 
descumprimentos das obrigações do ente federativo.

(*)lmportante lembrar que a denúncia de descumprimento de contrapartidas também 
pode vir de outras fontes que não o médico, por exemplo, constatação da Referência 
Descentralizada do Ministério da saúde, apontamento de órgãos de controle externo 
(Ministério Público, Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle-CGU). 
(**)Recebida a denúncia, a Coordenação Nacional do Projeto Mais Médicos para o 
Brasil -  PMMB constatando indício de plausibilidade das alegações, procederá à 
notificação ao ente municipal.

l.b ) Notificação do Município:
A Coordenação Nacional expedirá notificação para o Município denunciado, com

duas finalidades;
(a) que o gestor municipal tome conhecimento dos fatos apontados como 

caraterizadores de descumprimento de obrigações; e
(b) para que se manifeste, por escrito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.



(*) a notificação é entregue em duas vias: por meio de carta registrada (com A.R.) e 
por meio eletrônico, ao endereço e e-mail cadastrados pelo gestor no SGP quando da 
adesão ao Projeto. A confirmação de leitura do e-mail recebida pela Coordenação 
Nacional será considerada meio eficaz de consumação a notificação para fins de 
computo de prazo para manifestação (contraditório e ampla defesa).

l.c) Manifestação do Município
A resposta deverá ser remetida via postal à Coordenação do Projeto no 

seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco G, Sede - Sala 751 -  Brasília/DF -  
CEP: 70.058-900, e tendo em vista o princípio administrativo da eficiência, a 
manifestação deverá ser também digitalizada e encaminhada, para o e-mail 
contrapartidas(ã)saude.gov.br, sendo obrigatória a assinatura do subscritor ao final 
das exposições, tanto na versão digitalizada, quanto na física.

O município poderá se manifestar apresentando os documentos que 
comprovem a adequação da situação, ou, se reconhecer a pertinência das alegações, 
indicar as medidas corretivas que deverão ser consumadas no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 19, § 29 da Portaria 
SGTES/MS n9 30/2014.
(*) Não havendo manifestação do Município, sendo intempestiva ou insatisfatória, a 
Coordenação Nacional do Projeto poderá aplicar as penalidades especificadas na etapa 
l.e.

Exemplos de documentos comprobatórios:
• Extrato bancário médico -  com anuência;
• Ordem de pagamento do município;
• Comprovante de depósito do município -  bancário;
• Declaração do médico informando que recebeu os benefícios
• Mensagem do médico ao e-mail contrapartidas@saude.gov.br informando 

que recebeu os benefícios
• Relatório da Referência Descentralizada constatando situação resolvida 

*basta um deles para a comprovação.

l .d l Apuração
As Referências Descentralizadas (RD) do Departamento de Planejamento e 

Regulação da Provisão de Profissionais da Saúde -  Ministério da Saúde devem apurar e 
atestar a veracidade das informações contidas na denúncia e orientar a gestão 
municipal na adoção de providências para a regularização da situação apresentada.

(*) As RD deverão, por meio de relatório técnico, discorrer sobre a situação verificada a 
partir de visita in loco; reunião com a gestão municipal ou Coordenação Estadual do 
PMMB; contatos telefônicos e/ou trocas de e-mails; dentre outros. O relatório deverá 
ser encaminhado à Coordenação Nacional do Projeto.

mailto:contrapartidas@saude.gov.br


l.e) Análise e decisão da Coordenação Nacional
A Coordenação Nacional irá analisar o caso a partir das alegações do 

denunciante, manifestação do município (caso o faça) e do relatório técnico da RD.
Entendendo ser possível a regularização do cumprimento das obrigações, a 

Coordenação Nacional do Projeto Mais Médicos para o Brasil -  PMMB notificará o 
Município para que adote as providências cabíveis, no prazo de 15 (quinze dias) úteis 
prorrogável por igual período, nos termos do art. 19, § 22 da Portaria SGTES/MS n2 
30/2014.

Caso a Coordenação Nacional constate indícios contundentes de 
descumprimento das contrapartidas pelo Município, ou já tenha elementos 
comprobatórios efetivos do descumprimento, poderá adotar as seguintes penalidades, 
conforme Termo de Adesão e Compromisso pactuado entre Municípios e Ministério da 
Saúde:

• Bloqueio das vagas: o Município ficará impedido de receber novos 
profissionais do Projeto até que a situação seja regularizada.

• Remaneiamento dois) médico(s) para outro município: transcorridos 60 dias 
úteis sem que a situação tenha sido regularizada, ou ainda em caso de reincidência, o 
Município terá os médicos afetados pelo não fornecimento das contrapartidas 
remanejados para outro ente federativo.

• Descredenciamento do Município: o Município será desligado do Projeto. Essa 
penalidade pode ser aplicada diretamente, conforme a gravidade da conduta da 
gestão •Municipal.

Constatando-se a regularização da situação apresentada, a Coordenação 
procederá o arquivamento do processo administrativo.

l. f)  Encerramento
Tendo sido a situação regularizada ou o município penalizado pelo 

descumprimento das obrigações, a Coordenação Nacional do Projeto Mais Médicos 
para o Brasil -  PMMB, arquivará o processo e informará os atores envolvidos sobre o 
encerramento.

■f Na aplicação da penalidade serão ponderadas a gravidade dos fatos, a reiteração de 
conduta do gestor, o tempo da omissão no cumprimento das obrigações, o 
quantitativo de médicos não atendidos, e outras situações que possam nortear a 
Coordenação Nacional do Projeto Mais Médicos para o Brasil -  PMMB. 

v' O processo deverá ser encerrado sem penalidade em caso de envio pelo gestor dos 
documentos que comprovem o cumprimento das obrigações.

S  Regularizada a situação, o processo será arquivado e os médicos e gestores municipais 
serão informados via e-mail sobre o encerramento, perdendo efeito a eventual 
penalidade de bloqueio de vaga e ficando apto o município a: a) receber novos 
médicos; ou b) pleitear nova adesão ao programa em editais futuros 

•S A decisão da Coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil, por seu 
Coordenador, é soberana, dela não cabendo recurso administrativo.

Consequências da penalidade de descredenciamento: REMANEJAMENTO DO(S) MÉDICO(S).



0(s) médico(s) que atua(m) no Município que venha a ser descredenciado do Projeto por 
descumprimento de contrapartida, será(ão) remanejados para outro Município.

O(s) médico(s) serão notificados acerca da decisão da Coordenação Projeto Mais Médicos -  
PMMB com orientações sobre o remanejamento.

O Município somente poderá participar novamente do Projeto Mais Médicos mediante nova 
adesão, observadas as condições e regras do edital de chamada pública.

O b se rvaçõ es im p o rtan te s:

(a) o Ministério da Saúde utiliza a ferramenta Outlook da Microsoft para comunicações 
eletrônicas.

(b) Havendo direcionamento adequado da correspondência, conforme endereço 
informado pelo gestor municipal no SGP, ou disponível na internet em sites 
referenciados, como por exemplo: portal da Prefeitura, ou ainda, registros junto a 
órgãos públicos a exemplo do Fundo Municipal de Saúde, Tribunal de Consta da União, 
Departamento Nacional e Auditoria do SUS, qualquer assinatura de recebimento que 
conste no A.R. é considerado como suficiente a atestar o recebimento da notificação 
pelo ente municipal.

(c) Considera-se como tempestiva a postagem do e-mail eletrônico e/ou da carta 
registrada na data final do prazo indicado no art. 19 da Portaria SGTES/MS ne 30/2014,

ATENÇÃO:

A Portaria SGTES/MS ns 60, de 10 de abril de 2015 exclui a obrigatoriedade de oferta das 
contrapartidas aos médicos participantes do PROVAB que tenham solicitado transferência para 
0 Projeto Mais Médico para o Brasil e permaneçam alocados no mesmo Município.

Atenciosamente,

Coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil
Departamento de Planejamento e Regulação da Provisão de Profissionais de Saúde 
Secretaria de Gestão do Trabalho da Educação na Saúde 
Ministério da Saúde

Contatos com a Coordenação do PMMB:

Por correspondência ou Ofício:

Ministério da Saúde
Departamento de Planejamento e Regulação da Provisão de Profissionais de Saúde 
Esplanada dos Ministérios, bloco G, Sede - sala 751 
70058-900- Brasília/DF

E-mail: contrapartidas@saude.gov.br
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